
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Secretaria-Geral de Administração e Planejamento

Comissão Permanente de Contratação
Av. Governador Jorge Teixeira, n.º 1722 - Bairro Embratel - CEP 76820-846 - Porto Velho - RO - www.defensoria.ro.def.br

 
Processo nº: 3001.109939.2025
Tipo: Compra de Material e Contratação de Serviços
Assunto: DELTALAB CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA - Grupo Único (itens 1 ao 3)
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - SGAP/SGAP-CPC

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 051/2025/DPE-RO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90032/2025/DPE-RO

PROCESSO SEI: 3001.110744.2023

 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA - DPE/RO, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ sob o nº 01.072.076/0001-95, com sede na Avenida Jorge Teixeira, nº 1722, Bairro
Embratel - CEP: 76.820-846 - Porto Velho - RO, neste ato representada pelo(a) Secretário(a)-Geral de
Administração e Planejamento, Sr(a). BEATRIZ DE ANDRADE CHAVES, nomeado(a) pela Portaria nº
1472/2023/DPG/DPERO de 25 de julho de 2023, publicada no DOE-DPERO n.º 1023, ano V, de 26 de julho
de 2023, e a(s) empresa(s) abaixo qualificada(s), firmam a presente Ata de Registro de Preços, nos termos
das na Lei nº 14.133/2021 e do Regulamento nº 0103/2023-GAB/DPERO, e em conformidade com as
disposições a seguir:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Registro de preços para futura e eventual contratação de solução de proteção de endpoints,
composta por 1.250 licenças de utilização, console de gerenciamento centralizado, garantia, suporte e
manutenção por 60 (sessenta) meses, serviços de instalação, configuração e repasse de conhecimento,
para atender a Defensoria Pública do Estado de Rondônia, conforme condições especificadas no Termo
de Referência, Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 90032/2025/DPE-RO, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Empresa: DELTALAB CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA CNPJ: 00.928.375/0001-16
Endereço: SRPN Estádio Mané Garrincha Portão M - Camarote 261 Asa Norte, Brasília - DF, 70070-701
E-mail: comercial@deltapoint.com.br Telefone: (61) 3263-3202 (61) 98122-6572 
Representante legal:  Layon Anderson
Alves Simões RG: 2394087 SSP-DF CPF: 018.406.051-62

Preços registrados:
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT.
MÍNIMA

QUANT.
MÁXIMA

MARCA/
MODELO/

FABRICANTE

PREÇO
UNIT.
(R$)

PREÇO
TOTAL (R$)

1 Solução de
proteção de
endpoint (EDR),
com
gerenciamento
centralizado,
garantia, suporte
e manutenção
por 60 meses,
conforme
especificações
técnicas
descritas no
Termo de
Referência.

Licença 100 1.250 S1-CTLEN-T4-
C Control

Protection
Platform (Per
Workstation).

EPP with
NGAV (AI),

Device & App
Inventory,
Firewall
Control,
Device

Control,
Remote Shell,

Standard
Support

F-PLTFF- T1-C
Singularity
Platform.

Access to the
Singularity
Platform,
includes

initial Data
Ingest

S1-CTLCW-
T4-C Control

Cloud
Workload

Security (Per
Server). EPP
with NGAV

(AI), Device &
App

Inventory,
Firewall
Control,
Device

Control,
Remote Shell,

Standard
Support

SP-RGRND-
T4-C

Singularity
Network
Discovery

(per
Endpoint).
Enterprise-

wide
Discovery of
IT/IoT, Attack

Surface
Reduction,

500,00 625.000,00
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Peer-to-Peer
Deployment
Capability for
SentinelOne

Agents
Todos os

componentes
são

oferecidos
com SaaS

(cloud,
portanto)

Sentinel One

2

Serviço de
instalação e
configuração da
solução,
conforme
especificações
técnicas
descritas no
Termo de
Referência.

Serviço 1 1 CONTRATADA 56.000,00 56.000,00

3

Serviço de
repasse de
conhecimento,
conforme
especificações
técnicas
descritas no
Termo de
Referência.

Serviço 3 3 CONTRATADA 3.010,00 9.030,00

TOTAL 690.030,00

 

3. DO PRAZO, LOCAL, CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO

3.1. Conforme estabelecido no item 07 do termo de referência.

 

4. DA CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1. Conforme condições estabelecidas no item 09 do termo de referência.

 

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contados da data da publicação do
extrato no Diário Oficial Eletrônico da Defensoria Pública do Estado de Rondônia, podendo ser prorrogada
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme artigo 84 da Lei nº 14.133/2021.

5.1.1. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver renovação dos
quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original.

5.1.2. Na hipótese de renovação dos quantitativos da ata, o ato de prorrogação da vigência da ata deverá
indicar, expressamente, o quantitativo renovado.
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6. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia da Defensoria Pública
do Estado de Rondônia, o órgão ou entidade que não tenha participado do procedimento poderá aderir à
ata de registro de preços, desde que devidamente justificada a vantagem, concordância do fornecedor e
respeitadas as demais condições e as regras estabelecidas no artigo 86, §2º da Lei nº 14.133/2021.

6.2. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o item 6.1 não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro
de preços para a Defensoria Pública do Estado de Rondônia e órgãos participantes.

6.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o item 6.1 não
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para a Defensoria Pública do Estado de Rondônia e órgãos participantes, independentemente do
número de órgãos não participantes que aderirem.

6.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador.

6.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

6.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até 60 (sessenta) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

6.7. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não
participante.

6.8. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o
quantitativo autorizado anteriormente.

 

7. REVISÃO E CANCELAMENTO

7.1. A Administração realizará, periodicamente, a cada seis meses, pesquisa de mercado com o objetivo
de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

7.2. Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe, ou em decorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução tal como pactuada.

7.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, atingindo variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item superior a 10%
(dez por cento) a Defensoria Pública do Estado de Rondônia convocará os fornecedores para negociarem
a redução dos preços registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado.

7.3.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.3.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação.

7.3.3. A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que tiverem
formalizado contratos com fundamento no respectivo registro, para avaliarem a necessidade de efetuar a
revisão dos preços contratados.

7.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, é facultado ao fornecedor
requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado, mediante demonstração de
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fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o cumprimento das
obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos:

7.4.1. A possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou prestador
signatário da ata de registro de preços;

7.4.2. A modificação seja substancial nas condições registradas, de forma em que seja caracterizada
alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de
preços e da Administração Pública, atingindo variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao
item superiores a 10% (dez por cento);

7.4.3. Seja demonstrada nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de apresentação de
planilha de custos e documentação comprobatória correlata que indique que os preços registrados se
tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas.

7.5. A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão do
fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo à Defensoria Pública do Estado
de Rondônia a análise e deliberação a respeito do pedido.

7.6. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados ou quando os percentuais dos
índices setoriais relativos ao item forem inferiores a 10% (dez por cento), o pedido será indeferido pela
Administração e o fornecedor continuará obrigado a honrar os compromissos pelo valor registrado na ata,
sob pena de cancelamento do registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas
em lei e no edital.

7.7. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no item 7.6, o órgão gerenciador poderá
convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para manifestarem interesse em
assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata.

7.8. Comprovada a desatualização dos preços registrados, a Defensoria Pública do Estado de Rondônia
poderá efetuar a atualização do preço registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado ou
aceitar, de forma justificada, a atualização proposta pelo contratado.

7.9. Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Defensoria Pública do Estado de
Rondônia, será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.10. Liberado o fornecedor na forma do item 7.9, a Defensoria Pública do Estado de Rondônia poderá
convocar os integrantes do cadastro de reserva, para manifestarem interesse em assumir o fornecimento
dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado.

7.11. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Defensoria Pública do Estado de Rondônia poderá
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata nas
condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a
contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório.

7.12. Não havendo êxito nas negociações, a Defensoria Pública do Estado de Rondônia procederá à
revogação da ata de registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da
necessidade administrativa.

7.13. O registro do preço do fornecedor será cancelado, total ou parcialmente, pela Defensoria Pública do
Estado de Rondônia quando o fornecedor:

7.13.1. For liberado;

7.13.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

7.13.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

7.13.4. Sofrer sanção de declaração de inidoneidade para contratar e

7.13.5. Não aceitar o preço revisado pela Administração.

7.14. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pela Defensoria Pública do Estado
de Rondônia:
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7.14.1. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

7.14.2. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, ou em
decorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado;

7.14.3. Tiver presentes razões de interesse público, devidamente justificadas.

7.15. No caso de cancelamento da ata de registro de preços ou do registro do preço do fornecedor por
iniciativa da Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa.

7.15.1. O fornecedor ou prestador será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no prazo de
15 (quinze) dias, a contar do recebimento da comunicação.

 

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
item 17 do Termo de Referência.

 

9. CADASTRO DE RESERVA

9.1. Caso a empresa detentora da presente Ata de Registro de Preços, não cumpra com as obrigações
pactuadas, o seu registro de preços poderá ser cancelado nos termos do item 7.

9.2. Dessa forma, obedecendo a ordem de classificação, os demais licitantes que aceitaram participar do
cadastro de reserva poderão ser convocados para o fornecimento do objeto.

 

10. CONDIÇÕES GERAIS

10.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência.

 

Porto Velho - RO, na data da assinatura eletrônica.

 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA
Beatriz de Andrade Chaves

Secretário(a)-Geral de Administração e
Planejamento

DELTALAB CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA
Layon Anderson Alves Simões

Representante legal da empresa

 

Documento assinado eletronicamente por Layon Anderson Alves Simões, Usuário Externo, em
11/09/2025, às 13:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Beatriz de Andrade Chaves, Secretário(a)-Geral de
Administração e Planejamento, em 12/09/2025, às 12:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.defensoria.ro.def.br/validar_sei
informando o código verificador 0777796 e o código CRC DCD4C288.
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Caso responda este documento, por favor referencie expressamente o
Processo nº 3001.109939.2025. Documento SEI nº 0777796v2

17/09/2025, 10:23 SEI/DPERO - 0777796 - Ata de Registro de Preços

file:///C:/Users/PR/Downloads/Ata_de_Registro_de_Precos_0777796.html 7/7


